


				PROJETO DE LEI Nº 785/97











				DISPÕE   SOBRE   A   RESERVA  DE   VAGAS    NOS 				ESTACIONAMENTOS   ROTATIVOS   PAGOS,   TIPO 				ZONA   AZUL,   PARA   VEÍCULOS   DIRIGIDOS    OU 				CONDUZINDO    PESSOAS     PORTADORAS        DE 				DEFICIÊNCIA     AMBULATORIAL   E    DÁ    OUTRAS 				PROVIDÊNCIAS.








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Ficam criadas nos estacionamentos rotativos pagos, tipo zona azul, vagas rotativas especiais para o estacionamento, exclusivo, de veículos dirigidos ou conduzindo pessoas portadoras de deficiência ambulatorial.


	§ 1º - A reserva prevista nesta Lei não implica na isenção da tarifa relativa ao estacionamento.


	§ 2º - Para os fins desta Lei, considera-se pessoa portadora de deficiência ambulatorial:


	a) a pessoa com incapacidade motora autônoma permanente nos membros inferiores (MMII) ou membros superiores e inferiores (MMSS/MMII), que a obrigue a utilizar, temporária ou permanentemente, cadeiras de rodas, aparelhagem ortopédica ou próteses;


	b) a pessoa com incapacidade motora autônoma decorrente de incapacidade mental.





	Art. 2º A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, através da Divisão de Trânsito e Transportes, estabelecerá normas e procedimentos visando à adequação e exequilidade da reserva de vagas de que trata esta Lei.





	Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.





	Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará esta lei, no prazo de 60 (sessenta) dias.





	Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de maio de 1997














				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR


